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CAPÍTULO I
DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO

Art. 1º O trabalho de conclusão de curso exigido pelo Programa Pós-graduação lato sensu da Faculdade de Ciências Médicas e da Saúde de Juiz de Fora (FCMS/JF) é um artigo científico, classificado como original ou de revisão sistematizada.

§ 1º O artigo original deve abranger novas investigações, experiências clínicas ou outras contribuições originais.

§ 2º A revisão sistematizada deve abranger uma revisão da literatura com base em critérios rígidos de inclusão e exclusão para os estudos que norteiam a temática em questão.

§ 3º O artigo científico deve respeitar a área do conhecimento a que está vinculado, ou seja, pelo menos uma das variáveis do artigo terá que se relacionar diretamente ao título do curso. Exemplo: Pós-graduação em Medicina Intensiva (uma das variáveis estudadas pelo aluno terá que se relacionar ao tema).

§ 4º O trabalho de conclusão de curso deve ser elaborado individualmente ou ainda em grupos compostos por até 3 (três) alunos.

CAPÍTULO II
DA FORMATAÇÃO DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO

Art. 2º O Artigo Científico Original e a Revisão Sistemática devem respeitar criteriosamente a formatação exigida pelo NDCT da FCMS/JF - SUPREMA.

§ 1º A redação do Artigo Científico deverá ser feita em português, de acordo com a ortografia vigente.

§ 2º O Artigo Científico deverá ser digitado em Word for Windows versão 98 ou superior na fonte Arial, tamanho 12 (doze), espaçamento duplo 2,0 (exceto nas páginas de RESUMO, ABSTRACT e REFERÊNCIAS, onde o espaçamento indicado é de 1,0 simples), respeitando a formatação de página A4. Deverão ser observadas as margens esquerda, direita, superior e inferior de 2,5 cm e o seu conteúdo deverá ser contemplado em no máximo 4000 palavras, excluindo a folha de rosto e a parte pré-textual.

§ 3º Tabelas, Quadros e Figuras poderão ter o tamanho de fonte ajustado para 10 (dez).

§ 4º A paginação do trabalho será diferenciada de acordo com as partes indicadas, sendo:

I - Folha de rosto e Sugestão da banca: Não tem paginação.
II - Elementos Pré-textuais: (Agradecimentos, Dedicatória, Resumo, Abstract, Sumário, Lista de Tabelas, Quadros e Figuras). As páginas deverão ser numeradas em algarismos romanos no fim da página de forma centralizada. O agradecimento será a página iii (três), dedicatória será a página iv (quatro), e assim por diante.
III - Elementos Textuais e Pós-Textuais: (INTRODUÇÃO, MÉTODOS, RESULTADOS, DISCUSSÃO, CONCLUSÃO, REFERÊNCIAS e ANEXOS). As páginas deverão ser numeradas em algarismos arábicos no canto inferior direito, sendo a Introdução a página 1 (um) e, assim por diante.

§ 5º A numeração progressiva das seções deverá seguir o estipulado abaixo:

1. INTRODUÇÃO

2. MÉTODOS

3. RESULTADOS

4. DISCUSSÃO

5. CONCLUSÃO

REFERÊNCIAS

ANEXOS

APÊNDICES

CAPÍTULO III
DA ENTREGA DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO

Art. 3º Pré-Banca Examinadora
§ 1º Após a conclusão do TCC e a autorização do orientador(a), o estudante deverá enviar à bibliotecária responsável o TCC por e-mail (com no mínimo 15 dias de antecedência do envio à banca) para que seja realizada uma revisão da formatação do mesmo.

§ 2º Após a revisão da bibliotecária, o TCC será devolvido ao estudante e ao orientador(a) para que sejam realizadas as alterações necessárias.

§ 3º Todos os estudos que envolverem intervenções em seres humanos, como coleta de dados (registros, prontuários) ou coleta de materiais biológicos, deverão ser submetidos à avaliação prévia do Comitê de Ética em Pesquisa Institucional. A folha de aprovação do CEP deverá ser entregue junto ao TCC formatado.

Art. 4º Banca Examinadora
Parágrafo único. O aluno deve entregar por escrito seu trabalho de conclusão de curso no último dia de aula do referido curso. Em adendo, o trabalho de conclusão de curso deve ser apresentado de forma oral, por um dos componentes do grupo, em um tempo de duração de 10 (dez) minutos, diante de uma banca examinadora. A ordem de apresentação dos grupos é sorteada.

Art. 5º Pós-Banca Examinadora
§ 1º Uma cópia impressa e encadernada em espiral e também uma cópia digital do trabalho de conclusão de curso deve ser entregue na data pré-estabelecida no Art. 4º deste documento. Para tanto, estabelecem-se as seguintes exigências:

I - A cópia impressa deve ser feita em papel A4 e encadernada em espiral, utilizando apenas um de seus lados para a impressão.

II - A cópia digital deve ser entregue via e-mail, constando somente o arquivo correspondente ao trabalho de conclusão de curso. O e-mail deve ser identificado com o nome completo dos componentes do grupo, título do trabalho e o nome do curso no qual o aluno está matriculado.

CAPÍTULO IV
DA ORIENTAÇÃO DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO

Art. 6º A coordenação da Pós-Graduação é responsável pelo andamento da orientação dos trabalhos de conclusão de curso, designando professores que estão disponíveis aos alunos para consultas e aconselhamentos em horários pré-determinados pela coordenação.

Parágrafo único. Caso o aluno deseje ser orientado por um professor que não pertença ao corpo docente do curso no qual está matriculado, deverá comunicar à coordenação de área o nome, a instituição e a titulação do professor orientador, que deve possuir a titulação mínima de mestre, ficando a seu encargo as custas de tal processo.

CAPÍTULO V 
DA AVALIAÇÃO DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO

Art. 7º A avaliação do trabalho de conclusão de curso (escrito e oral) é feita por uma banca examinadora composta de no mínimo 2 (dois) professores com titulação igual ou superior a mestre, reconhecida pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES.

§ 1º Após a avaliação do trabalho de conclusão de curso (escrito e oral), a banca examinadora deve emitir os seguintes pareceres:

I – Aprovado sem restrição.
II – Aprovado com restrição. Neste caso, o(s) aluno(s) deve(m), em um prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, realizar as correções estabelecidas pela banca examinadora e enviar novamente para a coordenação de pós-graduação.
III – Reprovado.

CAPÍTULO VI
DA PUBLICAÇÃO DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO

Art. 8º Todos os Trabalhos de Conclusão de Curso (TCC), Monografias, E-books e Artigos publicados na RBCMS/JF, elaborados pelos alunos dos cursos de graduação e pós-graduação da FCMS/JF, deverão ser incluídos no Repositório Institucional da instituição, em conformidade com a Portaria Nº 22/2024.
Juiz de Fora, 10 de Junho de 2025.

Prof. Dr. Djalma Rabelo Ricardo           Prof. Thiago Casali Rocha
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